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LEI N° 4.672 DE 16 DE SETEMBRO DE 2.014. · .· .. . · · 
"Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso· do Imóvel .· ·.I 

·que'especifica edã outras providê'ncias". · ... · .... r' 
• • , I • • 

:·~'/' I,"'·.~,, ' ~.,'/,~ 

. •' ~ .. 

.. · / . · · .' ·. : ·\ ' · r.' .... ' ·: ... ·. EYERTO_N OCTAVIA~I;. Preféito ·Municipal d~ AgGdos, · ~stad~ de São Pa~IO, no_ ~so 
'.' -. de suas atribuições legais; faz saber que a Câmara Municipal, aprovou, e ele sanciona e promulga a ·seguinte ·, i 

. Lei:_.··· · v · · · · · · · · ·..: ·· · · ·.· · ·· ····' · · 
. . · · . . .. · .Art. 1õ-_ Fica o Poder Executivo Municipal auto;iz~do a o~torgar.çonce~sãodé · · , 

'· de usq sobre o imóvel localizado na quádra J; lote 1 f do Parque lndustriál íl desté Municfpio e abaixo descrito·: · ··· . · : 
•\ ~\,. .. • • ..> . ' . '. . ' ·•-_ y ~, ·• • ; -- • - ' I' ' ." ' ' t • ... I ·: "\ ,~ ~ ,· ~., ~, 

·- • ~I • •• ( J 

• . ~ ·,· • • . '' I • I ,.· \ - •' " \ \ • ' ' ' -~ • • O 1, ~~ ~ • ~ " • • • '• : • _,. -. - ~ • ' •: ' ' • ' '·. I-_: • . • 

'· Localizado·· á 83,83 metros da Rua: Nilo Monchelato; Deste.pontoségue·pela Rua: Manoéllsquerdo. po·r · 
' ; .. ,-distancia de,-35,00 metros' até encontrár o'pon,to.2·_1 Dest~ ponto 2 deflete ~ _esqúerda. por .u~a dist~n.Ciã_ de ·.· '' .·I 

. · - • · ·. 56,80_metros ate. o ponto 3 ·,·confrontando com o lote 01 da quadra J de propnedade da. Prefeitura Mumc1pal 
" Agudos ;· Deste-.ponto defléte a ésquerda .e segue; por' uma distán'cia de· 35;oo. metros ate 'ci ponto 4 I ! ( 

' ' • 1- · . confrontando com o lote 02 dá quadra J de propriedade_ da Prefei(ura· Municipal de Agudos; Qeste ponto. · 
:• a ésquerda pór uma'distanci~ de 56,74 metros ~ confrontandocom 0 lqte 101 da quadra J, 1. até 0 'ponto~1.,de , ·. 

frente para·a Rua: Manoéllsquerdo; Encerando assim·o meniorialdescritivo, com uma área de 1.988, n m2:. 
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·.. ·, . '·_· ' . :-, ,'Art. 2°- A conce~sâo se'rá outorgàda' mediant~'licitação p~lo pr~zo de 10'(dez) anos, .-; 
. renovável por .igual perfodo· sucessivo: havendo interesse pÚblico por. parte da administraÇão conéedente, ·' 

/ 

. devendo constar do instrumento de· olltorga as seguintes ciáusulàs: · · . ·. . · . .· .' · . .. : .. 
, _I ' • ' , , l , ' ' ~. , ' , : ;' ' ' - (" . , I ~ 1 , , 

1 
, ' • - ". '. • , • , •• • : 

1- a conce.ssionái-ia deverá dar inicio as obras no local no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e- funcionar l')o 
local' pelo prazo mfnimo de 10 (dez) anos, sob pena de-reversão do imóvel'ao' domfnio da concedente, 

· inde'pendEmte de indenização pelas benfeitorias introduzidas; · · , , . ·. , . 
• ' : I' .• ._ ' -

' . ' . 'li'-~ . a collcessiollárià ~ó 'poderá' transferir o imÇlvel para terceiros. mediante autorização expressa da 
concedente; : . . , . _ . ,' 0 ' I, • '~ 

Íll ~a concession·á~iá 'só ~oderá. úsar ô imóvel' cón~edid~ pim':l funcio~âmento de suas ãtividâde~.--vedada' 
.1 • tredestinação·para outras finalidades; . '· · · · · ( · · · · · · · · · · · · 

. ~ ' • ' . ~. I - : . ' . . I ' • .. • . • \ 

IV·:- a concessão sérá gratuita,- ficando a ·concessionária obrigada a executar .as obras necessárias à sua 
conservação; tais cómo controle de erosãô; entre outras: . ' ; .. ' ' \ . c • ' ·. : ' •. ' • . . · .... ' : . • - . ,.. 

v :-que ~o té~ri,ino da coné~ssion'ária de~erá restituir ~ imÓv~l à conc~d~nte, no estadà ·em que se :~ncontra~. 
· . inclusive· com' as benfeitorias ·.úteis e necessárias~ introduzidas e/ou construfdas pela· concessionária, 

' independénte de indenizàção; · ·. ' .... • · ~ • . ·. • · · · · · .. ~ ' . . · · · 

I 
I • 

. . •' . . . '. . ... 

. VI - ~~so a coh~edente:vier· a .revogar a co.néessã~ o'u retomar o imóvel; antes do térmín~ do prazo de 
concessão, -deverá indenízar às 'benfeitorias úteis e necessárias nele· introduzidas e/ou construldas pela 

· concessionária; :. . . · ' · " ' . · · · · 
'' •• • ·• ;_. ;~· ,' I ' • . ~·' .• -, \'· \ '.';'' ·~· ,·'' ' - -.,·. .''\ •• 

· VIl - a. concessionária ficará obrigáda a obedecer toda a legislação municipal,· especialmente com referência à 
ocupàção de mão-de-obra residente no fv1uÍlicfpio de Agudos sob pe,na de rescísão contratual; . . 
• , "\ , , . ' • " • • ~ ' , I . . , 'J \ -; • • . .~ ' , _' ' I • I ! , J ~ 

VIII -: no caso de encerramento das atividades da concessionária por não obediência déi!S normais, legais· ou 
contratuais, bem como no. caso de falência · a concedente ficará isenta de· indenizaçãó pelas·benfe'itorias 

.. introdÚzidas, podendo exercer o direito retenç 'no caso de alienação judiq_ial. . ·. ' .. . . . .· . ·... · .. 
. . -. ·./ . . . . . . . ' ' ~ . ' . - ' 

. or na data de suá publicàção': 
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Praça Tiradentes, 650 ·Centro-~ Agudos- SP- CEP 17120-000 ~Fone: (14) 3262~500- Fax: (14) 3262~528 .. e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br:: · · 
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